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Item 2 – Avisos e Informa ções

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.



Reuniões 2013

•17 de Junho (Segunda-Feira) , no Rio de Janeiro 
com visita técnica no dia 18/06
• 04 de Setembro (Quarta-Feira)
• 10 de Dezembro (Terça-Feira)
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Comparativo de participação por Câmara

CACAU; 63%

CACHAÇA; 64%

CITRICULTURA; 74%
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HORTALIÇAS; 83%

VINHOS; 76%
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Gabinete do Ministro da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Assessoria Parlamentar – ASPAR

em parceria com a Coordenação-Geral de Apoio às Câmaras Setoriais e 
Temáticas

Resumo do Acompanhamento de Projetos de Lei na 
Câmara e Senado, em 18/03/2013 – HORTALIÇAS



MATERIA LEGISLATIVA: PL 4394/2008
AUTOR: Davi Alcolumbre - DEM/AP
EMENTA/OBJETIVOS: Acrescenta artigo à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências, 
estabelecendo condições relativas à comercialização dos produtos que especifica. 
Explicação da Ementa :Assegura aos consumidores informações sobre as 
hortaliças, frutas, carnes, ovos, leite ou mel comercializados.
TRAMITAÇÃO/RELATORIA : Em 23/05/2012 estava na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). Apresentação do Parecer do Relator 
n. 1 CCJC, pelo Deputado Jorginho Mello (PSDB-SC), pela injuridicidade. 
Nº do arquivo de acompanhamento /ASPAR: 01/2013 



MATERIA LEGISLATIVA: PL 4516/2012
AUTOR: Homero Pereira - PSD/MT
EMENTA/OBJETIVOS: Institui o Programa "Horta 
na Escola", que dispõe sobre medidas de incentivo 
à utilização de hortas nas escolas como meio de 
promoção da educação e do desenvolvimento, 
acrescendo o inciso VII, no art. 11, da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996.
TRAMITAÇÃO/RELATORIA: Em 28/11/2012 estva
na Comissão de Educação (CE). Encerrado o prazo 
para emendas ao projeto. Não foram apresentadas 
emendas.
Nº do arquivo de acompanhamento /ASPAR: 
02/2013 



MATERIA LEGISLATIVA: PLS - PROJETO DE LEI DO 
SENADO, Nº 225 de 2010

AUTOR: SENADOR - Sérgio Zambiasi
EMENTA/OBJETIVOS: Institui diretrizes para a promoção da 

alimentação saudável nas escolas de educação infantil, 
fundamental e de nível médio das redes pública e privada, 
em âmbito nacional.

TRAMITAÇÃO/RELATORIA : Em 21/09/2011 estava na 
SEXP – Secretaria de Expediente. Situação: Remetida à
Câmara dos Deputados. Ação: Remessa Ofício SF nº 1699 
de 21/09/11, ao Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados encaminhando o projeto para revisão, nos 
termos do art. 65 da Constituição Federal.

Nº do arquivo de acompanhamento /ASPAR: 03/2013



Assessoria Parlamentar do Gabinete do Ministro
da Agricultura, Pecu ária e Abastecimento – ASPAR

Chefia: Cláudio Cava; Assessor T écnico: Carlos 
Pinto



Obrigado,

Francisco Facundo

Coordenação-Geral de Apoio as Câmaras Setoriais e Tem áticas
Secretário da Câmara 

Fone: 55 (61) 3218-2561

camara.hortalicas@agricultura.gov.br


